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Compras, Licitações e Contratos

AVISO DE REVOGAÇÃO DA SUSTAÇÃO

A prefeitura da Estância de Atibaia torna público que, em cumprimento 
a deliberação proferida na representação TC n° 00000225.989.26-
8, que declarou sem efeitos a liminar anteriormente concedida, 
REVOGA-SE A SUSTAÇÃO do procedimento licitatório - Pregão 
Eletrônico Nº 277/2025, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para fornecimento de alimentação escolar, executado 
através de serviços contínuos, incluindo pré-preparo e preparo da 
alimentação nas unidades escolares para atender ao programa de 
alimentação escolar da rede municipal, restabelecendo-se o regular 
andamento do processo administrativo, com vistas à continuidade 
dos atos necessários à formalização da contratação, observadas as 
disposições legais e regulamentares aplicáveis. 

DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000.

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 23 de fevereiro de 2.026. 

Patricia Mª Machado Santos 

Secretária de Administração

Secretaria de Governo

Memorando 10.281/2026

DECRETO Nº 11.595
De 23 de fevereiro de 2026

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no 
Orçamento de 2026.

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 5.105 de 26 
de novembro de 2025, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
4.285.714,29 (Quatro milhões duzentos e oitenta e cinco mil e 
setecentos e quatorze reais e vinte e nove centavos), para as seguintes 
dotações orçamentária:

27.000 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
27.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
Ficha 830  27.101.15.451.72.1011-4.4.90.51.00.00.00.00 - 
EMENDAS PARLAMENTARES
01.100.0406 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - ROYALTIES R$469.047,86

27.000 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
27.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
Ficha 830  27.101.15.451.72.1011-4.4.90.51.00.00.00.00 - 
EMENDAS PARLAMENTARES
05.800.0502 MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
CENTRAL DE TRIAGEM E TRANSBORDO – CTT R$3.816.666,43

Art. 2º O Valor de R$ 3.816.666,43(três milhões e oitocentos e 
dezesseis mil e seiscentos e sessenta e seis reais e quarenta e três 
centavos) do presente crédito será coberto com recurso proveniente 
de: 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)
05.800.0502 MODERNIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO 
CENTRAL DE TRIAGEM E TRANSBORDO – CTT R$3.816.666,43
2.4.1.4.99.0.1.04.00.00 Emendas Parlamentares Federais – 
Investimento

Art. 3º O valor de R$ 469.047,86 (quatrocentos e sessenta e nove mil 
e quarenta e sete reais e oitenta e seis centavos) do presente crédito 
será coberto com recurso proveniente da anulação da seguinte dotação 
orçamentária do executivo: 
 
27.000 - SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS
27.101 - SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE OBRAS 
PÚBLICAS
Ficha 623 - 27.101.15.451.71.1009-4.4.90.51.00.00.00.00 - 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS E RURAIS
01.100.0406 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA 
PRODUÇÃO DE PETRÓLEO - ROYALTIES R$469.047,86

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “FÓRUM DA 
CIDADANIA”, 23 de fevereiro de 2026.

– Daniel da Rocha Martini –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA 

– Roberto Rolli –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

– Claudio Takeshi Sato –
SECRETÁRIO DE OBRAS PÚBLICAS

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

– Claudio Peixoto da Silva –
SECRETÁRIO DE GOVERNO
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